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PORTARIAN® 8 4) 120.07. 
DE p5  DE Mool DE20J4 . 

Designa servidores para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem no 
Contratomencionado, no âmbito do Fundo 
Municipal de Saide de Itabaianinha/SE. 

O Prefeito Municipal de Itabaianinha, no uso de suas atribuigdes legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Municipio, c/c as disposigoes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitagdes). 
juntamente com as disposições da Resolução nº 296, de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe - TCE/SE, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. 111 e art. 67, ¢ seus 
paragrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante 
toda a vigéncia dos contratos celebrados pela entidade: 

CONSIDERANDO. também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1- Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma 
regular; 

1 - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitagao para a continuidade dos servigos; 

I - Solicitar à autoridade competente da drea interessada, para que esta promova a elaboragdo de novo 
Projeto Bisico ou Termo de Referéncia, com a antecedéncia minima necessiria à realização da nova 
contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da pre: 
contratuais; 

ão das respectivas garantias 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação: 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do 
contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VI - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alteraçõe: 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da 
fiscalizagio contratual. a abertura de processo administrativo para aplicagao de penalidades ao contratado, 
conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar solugdes técnicas a seu cargo para ocorréncias que surgirem 
durante a execução do contrato ¢ propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO. ainda, que as principais atribuigdes dos Fiscais Contratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade ffos prpdus 
forngeidos e dos servigos prestados a Administração: 
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11 - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

TT - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

1V - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
enscjar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do prego ajustado. conforme definido no instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas. relacionadas com a execução do contrato 
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessarios: 

VIT - Manter permanente vigilância sobre as obrigagdes da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições cditalicias e, fundamentalmente, quanto à observancia aos principios ¢ preccitos 
consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alteracdes 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos refativos à 
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Secretaria, contrato a contrato: 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuigdes inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos, 
previstas no art. 6° da Resolugdo nº 296/ 2016 - TCE/SE; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuigdes aos mesmos 

inerentes e designadas em Legislago pertinente e nesta Portaria, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde 
de ltabaianinha, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

JZA — matricula - 6274~ Gestora do Contrato - Titular: 1 - CARINE DOS SANTOS DE SO! 

I - MARILIA VIEIRA SANTOS — matricula 3015 - Fiscal do Contrato - Titular. 

Parigrafo único. Nas auséncias e impedimentos dos titulares, ficam designados como substitutos: 

I -TIAGO JOSE DE SOUSA SANTOS - matricula 4535 - Gestor do Contrato - Suplent 

Il - MARIA JOSE CARDOSO DE SOUSA SILVA — matricula 5394 - Fiscal do Contrato - Suplente. 

Art. 2°- Os servidores designados atuardo no âmbito do Contrato N° 20 /2024, Ata de Registro de Preços 

nº 10/2023 decorrente do Procedimento Licitatorio Pregdo Eletronico nº 06/2023. 

Parágrafo único. Constitucm-se como dados complementares: 

1o | Registro de Pregos, visando futura contratagdo 
LABELLE de empresa especializada na prestagio de INICIO TRANSPORTE E : ! 21/03/202. 

TURISMOLTDA — | Serviços de I de veículos, de acordo 21/03/2024 
Ô A | com as especificações constantes do Edital de 
v Pregão nº 06/2023 e seus anexos e proposta da TERMINO 

43017 563/0001-03 — | Contratada em conformidade com o art. 55, X1 21/03/2025 

Pya.Floiano Peixoto, nº 27 - Centro - tabaianinha - Sergipe - Cep: 49.200-000 
CNPI 13,098 181 0001-82 

SITE 

da Lei nº 8.666/93. LOCACAO DE VEICULOS. 

. 3° - Dé-se ciéncia aos interessados e se autue no respectivo Processo. i@ 
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Art. 4º - Esta Portari; 
considerando-se, inclusiv 

ia contratual, ntra em vigor nesta data e teri validade durante toda a vig 
, Suas eventuais prorrog: s, acaso existentes. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE()S DE Momlyvo DE 209 í' . 

DANILO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

GRID ALACIA LIMA FONSECA 
Gestora do Fundo Municipal de Saiide de Itabaianinha 

Qm.‘,.\,; du Salon &wio\ Jo— 2 
CARINE DOS SANTOS DE SO! TAGO JOS| 

Gestora do Contrato — Gestor do Contrato — Suplente 

n n 
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MARILIA VIEIRA SANTOS MARIA | 
Fiscal do Contrato — Titular F 

E CARDOSO DE SOL‘ A SIL! QA 
cal do Contrato — Suplente 
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